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ANEXO 02 
 

MINUTA CONTRATO Nº 000/0000 
 

 
CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE SALVADOR, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA PROMOÇÃO SOCIAL, COMBATE A 
POBREZA, ESPORTES E LAZER - SEMPRE E A 
EMPRESA XXXXXX, COM BASE NA TOMANDA DE 
PREÇOS Nº 000/2024 E NO PROCESSO Nº 
232428/2023. 
 

O Município do Salvador, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, COMBATE A 
POBREZA, ESPORTES E LAZER - SEMPRE, inscrita sob CNPJ 13.927.801/0017-06, situado na Rua Miguel 
Calmon, 28, Comércio, Salvador/BA neste ato representada legalmente pelo Sr. ANTÔNIO JOSÉ DA 
CRUZ JUNIOR MAGALHÃES, brasileiro, residente e domiciliado em Salvador/BA, portador do RG n° 
0634942646 SSP BA, inscrito sob o CPF n° 887.422.615-20, devidamente autorizado por Decreto Simples 
publicado no DOM n° 8.455 de 17/01/2023, e do outro lado a empresa XXXXXX, situada na 
XXXXXXXXXXX, CEP 000000000, CNPJ Nº 00.000.000/0001-00, Inscrição Estadual Nº 00.000.000 XX, 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXX, (nacionalidade), (estado civil), 
residente e domiciliado xxxxxxxxxxxx , tem, entre si, acordados os termos deste contrato, de acordo com 
o constante no Processo nº 232428/2023, referente à TOMADA DE PREÇOS  Nº 000/2024, em 
observância à Lei n° 8.666/93, Lei Municipal nº 4.484/92 e Decreto Municipal nº 10.267/93, mediante as 
seguintes Cláusulas e condições, e do qual ficam fazendo parte integrante, independentemente de 
transcrição, os documentos:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1  Constitui objeto do presente instrumento a execução de obras de reforma e ampliação da Unidade 
Prato Popular, localizada na Rua Santa Filomena, São Tomé de Paripe, Salvador – Ba, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

1.2 O objeto será executado de acordo com o que estabelece o ANEXO I e seus anexos – PROJETO BÁSICO do 
Edital, parte integrante deste Instrumento.  
 
1.3 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto,  na forma dos §§ 1.º e 2.º do art. 65 da Lei n.º 8.666/93.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 Fica estipulado em R$ 000.000,00 (XXXXXX) o valor total a ser pago à CONTRATADA pela 
CONTRATANTE. 
 
2.2 O pagamento à CONTRATADA será realizado em até 30 (trinta) dias, mediante crédito em conta 
corrente, obrigatoriamente mantida junto ao Banco Bradesco, consoante Decreto Municipal nº 
23.856/2013, conforme cronograma constante no Projeto Básico, Anexo I do edital, após vistoria e 
aprovação pelos responsáveis técnicos competentes e mediante a apresentação dos documentos fiscais 
exigíveis e declaração de não existência de débitos registrados no CADIM Municipal, conforme Decreto 
Municipal nº 24.419/2013. 
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2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA o 
decurso do prazo de pagamentos será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira ou correção monetária.  
 
2.4 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajustamento de preço ou correção monetária. 
 
2.5 No valor pago pela contratante estão incluídas todas as despesas da contratada necessárias à 
execução do objeto, incluindo, ainda, todos os custos com material de consumo, transportes e quaisquer 
outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento das obrigações, não 
cabendo nenhum pagamento adicional ao estipulado no contrato.  
 
2.6 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 
tramitação da fatura será suspensa para que a contratada tome as providências necessárias à sua 
correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, 
devidamente corrigida.  
 
2.7 Havendo irregularidade fiscal durante a execução do contrato, será assegurado à CONTRATADA 
prazo de 30 (trinta) dias para regularização fiscal, sob pena de rescisão do contrato. 
 
2.8 Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados pela CONTRATADA, 
que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de termo aditivo. 
 
2.9 No texto da nota fiscal ou fatura deverão constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, a(s) 
quantidade(s), quando for o caso, o lote, o valor unitário e total e o número do processo que deu origem 
a prestação do serviço. 
 
2.10 Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado 
ou criado após a data de abertura da licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto deste 
contrato, na forma da lei. 
 
2.11 Como condição para o pagamento, a CONTRATADA deverá possuir, na data da emissão da Ordem 
Bancária, devidamente válidos e atualizados os documentos relativos à regularidade fiscal perante a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, bem como não conter nenhuma pendência junto ao Cadastro 
Informativo Municipal - CADIN, conforme art. 32 e seguintes da Lei 8.421/2013.  
 
2.12 Conforme IN/RFB nº 1.234/2012, de 11 de janeiro de 2012 e alterações, serão retidos os percentuais 
referentes a tributos e contribuições federais, exceto no caso de pessoas jurídicas optantes pelo 
“SIMPLES”. 
 
2.13 Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, a prestadora de serviços terá direito à 
compensação financeira por atraso de pagamento, conforme determina o art. 40, inciso XIV, alínea “d” 
da Lei 8.666/93, desde a data prevista para o efetivo pagamento até o dia de sua concretização. 
 
2.14 Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser calculados com a 
utilização da seguinte fórmula: 
 
EM = N x VP x I, onde: 
EM = Encargos Moratórios 
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N = Nº de dias entre a data prevista para o pagamento e o efetivo pagamento e a data do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga em atraso 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
I =     (TX / 100) 
             365 
TX = Percentual da taxa anual do INPCC. 
 
2.16 A CONTRATANTE deverá atender as normas estabelecida na Portaria 320/2013 da CGM. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO, REVISÃO E DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS  

3.1 Os preços contratuais, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma da lei. 

 
3.2 Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data da 
apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
reajustamento dos preços contratuais pela variação do Índice Nacional dos Preços da Construção Civil – 
INCC, ou, na sua falta, pelo índice legalmente previsto à época, devendo obedecer aos termos da 
Instrução Normativa SEFAZ/CGM nº 34/2014.  
 
3.3 No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial previsto no 
Município do Salvador e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou repactuação. 
 
3.4 Em caso de novo reajustamento, a periodiocidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido, nos termos da Instrução Normativa SEFAZ/CGM nº 34/2014. 
 
3.5 São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, produza 
efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual. 
 
3.6 Os reajustes de preços, para mais ou para menos, são limitados aos valores calculados com base na 
fórmula pré-fixada na Instrução Normativa SEFAZ/CGM nº 34/2014. 
 
3.7 A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da 
CONTRATADA. 
 
3.7.1 Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a vigência 
do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de previsão de reajuste 
de preço em Termo Aditivo. 
 
3.8 A empresa eventualmente contratada para a execução de remanescente de serviço tem direito ao 
ajuste dos valores, respeitadas as regras e condições estabelecidas na Instrução Normativa SEFAZ/CGM 
nº 34/2014, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, no ato da contratação. 
 
3.9 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, o contrato poderá 
sofrer revisão de preço, nos termos da Instrução Normativa SEFAZ/CGM nº 34/2014. 
 
3.10 As alterações dos preços do(s) material(ais), para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao 
equilíbrio econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que 
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comprove alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser 
analisada pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das propostas 
apresentadas; 
 
3.11 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, pesquisa de mercado 
a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo a deliberação, deferimento 
ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos. 

 
3.11.1 A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM). 
 
3.11.2 É vedado à CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 
 
3.11.3 A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e 
municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 O prazo para execução das obras de reforma e ampliação, com todas as suas instalações e 
equipamentos, é de 12 (doze) meses contados de emissão da 1ª Ordem de Serviço. 

 
4.2 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do 
instrumento contratual. 
 
4.2.1 Os prazos de vigência e execução poderão ser prorrogados desde que ocorra qualquer um dos 
motivos relacionados no art. 57, §1º da Lei nº 8.666/93, prorrogações essas que deverão ser 
devidamente justificadas e instrumentalizadas por meio termo aditivo. 
 
4.2.1.1 A eficácia legal do contrato e seus aditamentos estão adstritos à publicação do seu extrato no 
Diário Oficial do Município. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste contrato correrão à 
conta do: 

Subação: 08.244.00103.106000; 08.306.0003.205800. 
Elemento de Despesa 33.90.39 
Fontes: 1.500.1.1.1.001; 1.501.1.1.0001; 2.500.1.1.1.001 
 
5.2 A dotação do contrato ocorrerá no exercício de 2024 e correspondente nos exercícios subsequentes.  

 

CLÁUSULA SEXTA – FORMA DE EXECUÇÃO 

6.1 O objeto deverá ser executado de acordo com as especificações contidas no Anexo 1 – Projeto 
Básico do Edital, parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição.  
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

7.1 Constituirão obrigações da Contratada, além do fornecimento de materiais, da mão-de-obra, das 
ferramentas, equipamentos e utensílios necessários para a perfeita execução do objeto, as seguintes: 

7.1.1 Cumprir fielmente o contrato, de modo que, no prazo estabelecido, as obras sejam entregues 
inteiramente concluídas e acabadas, em perfeitas condições de uso e funcionamento; 

7.1.2 Observar, na execução das obras e dos serviços, as leis, os regulamentos, inclusive de Segurança 
e Medicina do Trabalho e de Segurança Pública, bem como as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT); 

7.1.3 Providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenciamento 
das obras e serviços, as aprovações respectivas, inclusive de projetos complementares, a ART, o Alvará 
de Construção e a Carta de Habite-se, quando for o caso, bem com o fornecimento de placas exigidas 
pelos órgãos competentes - CREA e pela CONTRATANTE; 

7.1.4 Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra necessários a 
instalação e manutenção do canteiro de obras; 

7.1.5 Manter no escritório da obra, em lugar de fácil acesso à fiscalização, um “Diário de Obras”, onde 
deverão ser registrados todos os acontecimentos da obra; 

7.1.6 Fornecer e utilizar, na execução das obras e dos serviços, equipamentos e mão de obra 
adequada, e materiais novos; 

7.1.7 Executar ensaios, verificações e testes de materiais e de equipamentos ou de serviços 
executados, se for o caso, bem como acompanhamento tecnológico da obra, quando exigidos pela 
fiscalização; 

7.1.8 Arcar com as despesas de mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas na 
legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando exigida, copia dos 
documentos de quitação; 

7.1.9 Manter em condições de limpeza e organização os ambientes de execução da obra, como o 
canteiro e arredores, durante o período de execução da obra, livre de entulhos, removendo as 
instalações provisórias da obra após o seu término; 

7.1.10 Dar integral cumprimento aos Projetos Básico e Executivo, bem como sua proposta e Edital; 

7.1.11 Manter no canteiro de obras Cronograma Físico-Financeiro atualizado, Planilha Orçamentária, 
Memorial Descritivo, Especificações Técnicas e cópias das Medições; 

7.1.12 Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros 
ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ações, ou de omissão, dolosa ou culposa, de 
prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir; respondendo, civil e criminalmente, por 
todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta 
ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados, à CONTRATANTE ou a terceiros, e 
responsabilizar-se por quaisquer danos causados por seus empregados, dentro da área e das 
dependências dos locais onde serão executados os serviços; 
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7.1.13 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes e ainda por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do "Termo de 
Recebimento Definitivo da Obra" e a integral liquidação de indenização acaso devida a terceiros; 

7.1.14 Responsabilizar-se pela estabilidade da obra e o perfeito e eficiente funcionamento de todas as 
suas instalações, responsabilidade esta que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação 
provisória ou definitiva da obra; 

7.1.15 Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade dos materiais empregados, assim como o 
processo de sua utilização, cabendo-lhe inclusive, a execução das obras e dos serviços que, não aceitos 
pela fiscalização devam ser refeitos; 

7.1.16 Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas de serviços, encargos sociais, e 
trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à obra; inclusive licenças em repartições públicas, 
registros, publicações e autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessária; 

7.1.17 Responsabilizar-se pela matrícula individual da obra, no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA), devendo apresentar a CONTRATANTE o documento comprobatório respectivo até 05 
(cinco) dias após a assinatura do contrato; 

7.1.18 Refazer os serviços, sem ônus para a CONTRATANTE, caso não atendam as especificações, de 
acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

7.1.19 Providenciar e manter na obra Livro Diário de Obra, onde serão registradas, pelas partes todas 
as ocorrências julgadas relevantes; O Livro Diário de Obra deverá conter Termo de Abertura assinado 
por ambas as partes e páginas numeradas, sendo que cada página deverá ser composta de três vias de 
mesma numeração, sendo duas destacáveis e uma fixa; 

7.1.20 Manter na direção dos serviços, profissional(s) legalmente habilitado(s) pelo CREA/CAU, que 
será (ão) seu(s) preposto(s); 

7.1.21 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas no Processo Licitatório, conforme Edital e Especificações 
fornecidas; Nestas especificações deve ficar perfeitamente entendido que todos os materiais ou 
equipamentos tem que atender as características de boa qualidade, ficando a critério da Fiscalização a 
aprovação, assim como, nos casos de dúvidas na interpretação das peças gráficas, projetos etc., deverá 
ser sempre consultada a fiscalização. Toda Ordem de Serviço, Intimação ou Reclamação será feita por 
escrito, devendo a empresa dar pronto atendimento às mesmas; 

7.1.22 Fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual – EPI`s. Difundir normas e 
procedimentos de segurança relativos à correta operação e manutenção de equipamentos elétricos, 
mantendo em seu quadro de pessoal os profissionais de segurança em número e qualificação 
requeridos pelas normas legais; 

7.1.23 Designar preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato, no 
local de prestação dos serviços, e instruí-lo quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas, conforme art. 68 da Lei n.º 
8.666/93;  

7.1.24 Providenciar, às suas expensas, o transporte, destinação e descarte dos resíduos, detritos e 
entulhos resultantes da prestação de serviço, observando a legislação ambiental pertinente;  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR – PMS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, COMBATE A 

POBREZA, ESPORTES E LAZER – SEMPRE  

COMISSÃO SETORIAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO – COSEL 

 

 

7.1.25 Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização, permitindo o acesso 
aos serviços e obras em execução, atendendo prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas; 

7.1.26 Informar, por escrito, à CONTRATANTE, nome e registro do responsável técnico pela obra; 

7.1.27 Entregar, ao final da obra, se for o caso, o “as built” de todos os projetos, tudo em planta baixa 
impressa e arquivo gravado em CD na extensão “dwg”. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

8.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei n.º 8.666/93 são obrigações da 
CONTRATANTE: 
8.1.1 Fiscalizar a execução do objeto por um representante da CONTRATANTE, a quem compete 
também anotar no Diário de Obra todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando as faltas e defeitos observados que devem ser regularizados, submetendo, em tempo 
hábil, à autoridade competente da CONTRATANTE o que ultrapassar a sua competência para adoção das 
medidas convenientes; 
8.1.2 Apurar e aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
8.1.3 Permitir livre acesso à CONTRATADA aos locais onde serão executados as  obras. 
8.1.4 Analisar e atestar os documentos apresentados pela CONTRATADA, quando da cobrança pelos 
serviços prestados e itens locados, em até cinco dias úteis. Caso haja incorreção nos documentos 
recebidos, os mesmos serão devolvidos à CONTRATADA para as devidas correções. 
8.1.5 Efetuar o pagamento das faturas emitidas pela CONTRATADA, desde que devidamente 
atestadas pela fiscalização. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 

9.1 Fica estabelecido que, na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA qualquer 
condição deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando como renúncia 
de exigi-la em oportunidades futuras. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

10.1 O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1 O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666/93, 
com as consequências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste 
contrato. 

 
11.1.1 Se o Contratado não efetuar a execução do objeto dentro dos prazos exigidos neste instrumento, 
poderá ensejar, por sua culpa, a rescisão do ajustado. 
 
11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando 
o direito à prévia e ampla defesa. 
 
11.3 No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento dos produtos já 
entregues e aprovado pelo CONTRATANTE. 
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11.4 Na hipótese de rescisão contratual, a Administração poderá convocar o(s) licitante(s) 
remanescente(s), observando a ordem de classificação, para contratação. 
 
11.4.1 Neste caso, será dispensado novo procedimento licitatório, desde que aceitas as mesmas 
condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido, com 
base no art. 24, XI, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DESTE INSTRUMENTO 
 
12.1 A Secretaria Municipal de Promoção Social, Combate a Pobreza, Esportes e Lazer – SEMPRE 
manterá desde o inicio da obra até o seu recebimento definitivo, a seu critério exclusivo, uma equipe de 
Fiscalização constituída por profissionais habilitados que considerar necessários ao acompanhamento e 
controle dos trabalhos. 
 
12.2 A empresa vencedora deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 
Fiscalização, permitindo o acesso à obra em execução, bem como atendendo prontamente às 
solicitações que lhe forem efetuadas. 
 
12.3 Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados como se 
fossem praticados pelo contratante Secretaria Municipal de Promoção Social, Combate a Pobreza, 
Esporte e Lazer – SEMPRE. 
 
12.4 O nome do gestor do contrato e do fiscal/preposto do contrato será designado por Ato Interno 
emitido pelo Secretário da Secretaria Municipal de Promoção Social, Combate a Pobreza, Esportes e 
Lazer – SEMPRE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, devendo tal ato ser 
anexado ao processo licitatório, com comunicação imediata à CONTRATADA. 
 
12.5 Reserva-se à CONTRATANTE, o direito de intervir nos serviços quando ficar comprovado a 
incapacidade técnica da empresa vencedora ou deficiência dos serviços e da mão de obra empregados, 
sem que desse ato resulte o direito da mesma pleitear indenização, seja a que título for. 
 
12.6 Competirá à CONTRATANTE proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do 
contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da contratante 
não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato; 
 
12.7 A fiscalização anotará, em registro próprio, as ocorrências relacionadas à execução do serviço, 
determinando o que for necessário à regularização do serviço que esteja em desacordo com a 
especificação solicitada; 
 
12.8 As relações entre a CONTRATANTE e a empresa CONTRATADA serão mantidas prioritariamente, por 
intermédio da fiscalização. 
 
12.9 A fiscalização tem autoridade para exercer, em nome da CONTRATANTE, toda e qualquer ação de 
orientação geral, controle e fiscalização dos serviços, tendo plenos poderes para decidir sobre questões 
relacionadas à parte técnica dos serviços, em função das disposições do Projeto Básico e do Contrato, 
consultando a Administração nos casos de dúvida e sobre matérias que extrapolarem as previsões do 
contrato e do Projeto Básico. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
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13.1 Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais que sejam devidos em decorrência 
direta ou indireta do presente contrato, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim 
definido nas normas aplicáveis à espécie. 

 
13.2 A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes sobre a 
compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito 
de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
13.3 Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 
CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, 
encargos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais não incidentes sobre a compra contratada, 
tais valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor porventura pago à CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO   

14.1 O objeto do contrato será(ão) recebido(s) de acordo com o que estabelece o Inciso I “a” e “b” 
do Art. 73 da Lei nº 8.666/93. 
 
14.2 Caso o objeto não se encontre em conformidade com o solicitado, a Administração poderá 
conceder novo prazo ao CONTRATADO, para que, às suas expensas, complete ou refaça os serviços 
rejeitados, reservado o direito de aplicação das penalidades cabíveis. Enquanto o objeto não for 
recebido da forma acordada, o pagamento referente aos mesmos não serão efetuados a CONTRATADA. 
 
14.3 Considerar-se-á definitivo o recebimento do objeto do instrumento contratual, caso não haja 
qualquer manifestação da CONTRATANTE, até o prazo final do recebimento provisório. 
 
14.4 O recebimento provisório ou definitivo de cada objeto não exclui a responsabilidade civil da 
CONTRATADA pela perfeita execução do contrato, bem como pela solidez e segurança do mesmo, nem 
ético-profissional pelo perfeito cumprimento das obrigações assumidas, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei e pelo contrato. 
 
14.5 Não serão aceitos, sob quaisquer pretextos, os materiais/serviços que não atendam aos requisitos 
pré-estabelecidos no edital e no Projeto Básico. 
 
14.6 Se a CONTRATADA não executar o objeto nos prazos previstos neste edital, poderá ensejar por sua 
culpa, a rescisão do ajustado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO 

15.1 O presente instrumento vincula-se aos termos do Edital da Tomada de Preços de nº 001/2023 e 
seus Anexos independentemente de transcrição, e à Proposta de Preços e seus anexos, apresentados 
pela empresa ora CONTRATADA quando de sua participação na referida licitação, podendo a 
CONTRATANTE recusar-se a aceitar os serviços prestados, uma vez constatada a desconformidade com 
as condições ora firmadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO   



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR – PMS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, COMBATE A 

POBREZA, ESPORTES E LAZER – SEMPRE  

COMISSÃO SETORIAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO – COSEL 

 

 

16.1 A execução do presente contrato deverá atender as normas e prazos estabelecidos no edital e 
anexos, bem como as normas legais aplicáveis ao presente caso. 

16.2 Por ocasião da assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá fornecer Garantia de 
Execução, na forma de caução em dinheiro, título da dívida pública, seguro-garantia ou fiança 
bancária, no valor de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, no prazo de até 10 (dez) dias utéis 
após a assinatura, importância esta que lhe será devolvida, mediante requerimento, após a aceitação 
definitiva da obra contratada. 

16.3 No caso de opção pelo Título da Dívida Pública, este deverá estar acompanhado de laudo de 
avaliação da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual esta informará sobre a exequibilidade, valor e 
prazo de resgate, taxa de atualização, condições de resgate. 

16.4 A caução em dinheiro deverá ser efetuada pelo licitante vencedor em conta vinculada à 
CONTRATANTE, entregando-lhe, em seguida, a segunda via do recibo da caução. 

16.5 A fiança bancária se for o caso, será prestada por banco comercial, contendo: 

a) prazo de validade que deverá corresponder ao período de vigência do Contrato acrescido de 30 
(trinta) dias, devendo ser tempestivamente renovado, se estendida ou prorrogada essa vigência; 
b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao 
CONTRATANTE, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas 
obrigações; 
c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previsto nos artigos 827 e 838 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 
d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado. 

16.6 O seguro-garantia se for o caso, deverá ser apresentado com prazo de validade correspondente 
à vigência do Contrato acrescido de 30 (trinta) dias, e garantir todas as obrigações assumidas, 
inclusive aquelas relativas às consequências de inexecução e rescisão contratual, multas e 
penalidades. 

16.7 A garantia deverá ser integralizada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, sempre que dela 
forem deduzidos quaisquer valores. 

16.8 A garantia prestada responderá subsidiariamente pelas multas aplicadas se, por qualquer 
motivo, o CONTRATADO não as pagar nos prazos fixados, e deverá ser integralizada, num prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, sempre que dela forem deduzidos quaisquer valores. 

16.9 Sempre que ocorrer alteração contratual em decorrência de prorrogação e/ou acréscimo de 
quantitativo do objeto do Contrato, a empresa CONTRATADA, antes da assinatura do Termo Aditivo, 
prestará garantia suplementar no percentual de 5% (cinco por cento) do valor acrescido, que poderá 
ser em qualquer das modalidades e condições estabelecidas no Edital. 

16.10 A qualquer tempo, mediante comunicação à CONTRATANTE, poderá ser admitida a 
substituição da garantia, observadas as modalidades previstas neste Edital, observado o disposto no 
art. 65, inciso II, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93. 

16.11 A perda do valor da garantia em favor do CONTRATANTE, por rescisão decorrente de 
inadimplemento contratual do CONTRATADO, far-se-á de pleno direito, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial e sem prejuízo da aplicação das demais sanções 
previstas neste Contrato. 
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16.12 A garantia prestada deverá formalmente cobrir pagamentos não efetuados pelo CONTRATADO 
referentes a: 

I – prejuízos ou danos causados ao CONTRATANTE; 
II – prejuízos ou danos causados a terceiros pelo CONTRATADO; 
III – toda e qualquer multa e juros legais/contratuais; 
IV – débitos da empresa para com os encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas relacionados 
com o presente Contrato, tais como: INSS, FGTS, impostos, salários, vales-transporte, vales-refeição, 
verbas rescisórias, etc; 

16.13 A utilização da garantia para cobrir todos os prejuízos decorrentes do contrato, estará 
submetida a prévio processo administrativo para verificação de todos os danos experimentados bem 
como a sua quantificação. Enquanto não houver a conclusão do processo administrativo, a garantia 
continuará em poder da contratada. Após a conclusão do processo administrativo, sendo oferecido 
contraditório e ampla defesa à CONTRADADA, verificar-se-á existência de valor remanescente. Na 
hipótese de o débito da CONTRATADA suplantar o valor da garantia, a CONTRATANTE buscará a 
satisfação integral do seu crédito através dos mecanismos legais previstos para essa finalidade.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS  

17.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

17.1.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 1993, a Contratada que, 
no decorrer da contratação: 

17.1.2 Apresentar documentação falsa; 

17.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

17.1.4 Fizer declaração falsa; 

17.1.5 Comportar-se de modo inidôneo; 

17.1.6 Cometer fraude fiscal; 

17.1.7 Ensejar o retardamento da execução do certame; 

17.1.8 Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 

17.1.9 Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato; 

17.1.10 Não mantiver a sua proposta dentro do prazo de validade, salvo se em decorrência de fato 
superveniente, devidamente justificado; 

17.1.11 Atrasar injustificadamente a execução do contrato ou a entrega do objeto contratado; 

17.1.12 Inexecutar total ou parcialmente o contrato. 

17.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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17.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

17.2.2 Multa: 

17.2.2.1 De 0,1% (um décimo por cento) do valor da obra por dia que ultrapasse o prazo determinado 
para o seu início.  

17.2.2.2 De 0,2% (dois décimos por cento) do valor da obra por dia que exceda o seu prazo de execução; 

17.2.2.3 De 1,0% (um por cento) do valor de cada etapa da obra em atraso, por dia de excesso que 
venha a ocorrer em cada uma delas estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro, contratual, com 
exclusão da última, calculada mediante o emprego da fórmula: M = V x 0,01 x N. Onde: M = valor da 
multa; V = valor da etapa; N = número de dias de atraso na conclusão da etapa. 

17.2.2.4 Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, 
desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

17.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a SEMPRE, pelo prazo de até dois anos; 

17.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados. 

17.5 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão 
do contrato decorrente desta licitação: 

17.5.1 Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

17.5.2 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

17.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei Municipal nº 15.984/2005. 

17.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

17.8 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

17.9 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 
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17.11 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

17.12 As sanções previstas neste edital são de competência exclusiva do titular da Secretaria Municipal 
de Gestão – SEMGE, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias 
da abertura de vistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ANTICORRUPÇÃO 

18.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

a) Para os efeitos desta cláusula: 
(i) “práticas de corrupção”1 oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido ação de outra parte; 
(ii) “prática fraudulenta”2 significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para 
obter benefício financeiro ou outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o 
cumprimento de uma obrigação; 
(iii) “prática colusiva”3 significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
fim indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros;  
(iv) “prática coercitiva”4 significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer 
parte interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma 
parte; 
(v) “prática obstrutiva” é: 

aa)  deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma 
investigação do Banco sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele 
qualquer fato que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a 
investigação, ou para impedir que recorra à investigação ou a conduza, ou, 
bb) atos que objetivem impedir materialmente o exercício dos direitos de inspeção e auditoria 
do Banco, nos termos da Cláusula 18.3 abaixo. 

b) Rejeitará uma proposta de adjudicação se concluir que o licitante indicado se envolveu, de forma 
direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou obstrutiva ao 
concorrer ao contrato em questão; 
(c) declarará viciado o processo de licitação e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato 
se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de 
qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas durante o processo de licitação ou de implementação de contrato em 

 
1 "Terceiros" refere-se a um  agente público que atua em um processo de licitações ou na execução do contrato. Neste contexto, 
"agente público" inclui a equipe do Banco Mundial e os funcionários de  outras organizações que examinam ou tomam decisões 
sobre licitações. 

 
2 "Parte" refere-se a um agente público; os termos "benefício" e "obrigação" são relativos ao processo de licitações ou a 
execução do contrato; e o "ato ou omissão" objetiva influenciar o processo de licitação ou a execução do contrato. 

 
3 “Partes” refere-se aos participantes do processo de licitação (incluindo os agentes públicos) que tentam estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos. 

 
4  Uma "parte" refere-se a um participante no processo de licitação ou da execução do contrato. 
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questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, 
para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar 
tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessa práticas; 
(d) Imporá sanções à pessoa física ou jurídica a qualquer tempo, em conformidade com seus 
procedimentos de sanções aplicáveis, incluindo declará-la inelegível publicamente, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para (i) a outorga de um contrato financiado pelo Banco e (ii) ser um 
subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço designado5 de uma 
empresa elegível a quem se está outorgando um contrato financiado pelo Banco. 
18.2 Se algum funcionário do Contratado tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente.  
18.3 O Contratado deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, que o 
Banco e/ou pessoas designadas pelo Banco possam inspecionar o local e todas as contas e registros 
relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas e registros auditados por 
auditores designados pelo Banco, se o Banco assim solicitar. 
18.4 O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre [Práticas Corruptas ou Fraudulentas], que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a 
impedir materialmente o exercício de inspeção do Banco e do direito de efetuar auditoria prevista nesta 
Sub-cláusula constituem uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato (bem como a uma 
determinação de inelegibilidade, de acordo com as Diretrizes de Aquisições do Banco). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
19.1 Toda e qualquer comunicação entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as 
correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma 
produzirão efeito. 
 
19.2 Aos casos não previstos neste instrumento aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei 
Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1 Fica eleito o foro da Cidade de Salvador, Estado da Bahia, como o competente para dirimir 
questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma. 

Salvador, 00 de XXXXXX de 0000. 
 

_____________________________________________________ 
ANTÔNIO JOSÉ DA CRUZ JUNIOR MAGALHÃES  

Secretário 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, COMBATE A POBREZA, ESPORTE E LAZER – SEMPRE 

 
____________________________________________________ 

REPRESENTANTE 
EMPRESA 

 
5 Um subcontratado designado, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviços (nomes diferentes podem ser 
usados dependendo do edital da licitação) é que qualquer um que tenha sido: (i) incluído pelo licitante em sua pré-qualificação 
ou proposta ele porque traz experiência específica  e know-how que são considerados na avaliação da pré-qualificação do 
licitante ou da sua proposta; ou (ii) indicado pelo mutuário. 

 


